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EDITAL DE CMDCA Nº 002/2026 

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIROS TUTELARES SUPLENTES PARA 

CAPACITAÇÃO OBRIGATÓRIA – QUADRIÊNIO 2024/2028 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Peruíbe, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente) em cumprimento conforme ao Art. 46, § 2º da Lei Municipal nº 

3.771/2019, torna pública a convocação dos Conselheiros Tutelares Suplentes eleitos 

para o quadriênio 2024/2028.  

 

DA CONVOCAÇÃO E OBJETIVO 

Art. 1º Ficam convocados todos os Conselheiros Tutelares Suplentes eleitos para o 

quadriênio 2024/2028, constantes no Decreto nº 6.091, de 05 de janeiro de 2024, a 

participarem do Processo de Capacitação e Formação Continuada: 

I. Luiz Gustavo Cabral Guimarães 

II. Ana Julia Prado da Silva 

III. Tiago Carneiro Domingues 

IV. Rosangela Teixeira Gueiros Furtado 

V. Andreza Nesse 

VI. Daniela Gomes da Silva 

VII. Ricardo José Alves 

VIII. Stephany Oliveira Ferreira 

IX. Wesley Tomé Lopes 

X. Ana Paula Pereira 

XI. Rosimeire da Silva Monteiro 

 

DATAS, HORÁRIOS E LOCAL 

Art. 2º.  A capacitação acontecerá nos dias 25 e 26 de junho de 2026, das 9h às 17h, na 

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, sita à Av. São João, 664, Centro, 

Peruíbe – SP, CEP: 11770-128. 
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DA OBRIGATORIEDADE E FREQUÊNCIA MÍNIMA 

Art. 3º Para fins de certificação a frequência mínima obrigatória de 90% (noventa por 

cento) da carga horária total. 

Art. 4º A obrigação se aplica igualmente a conselheiros reeleitos ou que já exerceram 

a função em mandatos anteriores, conforme o Art. 46, § 2º da Lei Municipal nº 

3.771/2019. 

Art. 5º O suplente que não atingir a frequência mínima ou faltar à capacitação ficará 

impedido de tomar posse e de atuar no cargo, sendo desclassificado e substituído pelo 

próximo suplente da lista, conforme o Art. 46, § 1º da lei citada. 

 

 

 

 

Peruíbe, 18 de junho de 2026. 

 

 

 

 

ROSIANE TIEME UNE GUTIERREZ 

Presidente do CMDCA - Município de Peruíbe/SP 
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PORTARIA Nº. 342/2026 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando: o teor do Edital de Convocação para Admissão nº. 045/2026 

N  O  M  E  I  A 

BRUNO LIMA SILVA para ocupar o cargo de ENGENHEIRO CIVIL, Padrão 

21, de provimento efetivo, em virtude de sua aprovação no Concurso Público nº. 001/2022, 

homologado em 01 de junho de 2023, para o exercício e efetivo desempenho das 

atribuições do cargo junto à Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Infraestrutura 

Urbana.  

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
18 DE JUNHO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 343/2026 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando: o teor do Edital de Convocação para Admissão nº. 016/2026 

N  O  M  E  I  A 

RITA DE CÁSSIA APARECIDA COSME para ocupar o cargo de MÉDICO 
PSIQUIATRA, Padrão 22-A, de provimento efetivo, em virtude de sua aprovação no 

Concurso Público nº.002/2024, homologado em 23 de outubro de 2024, para o exercício e 

efetivo desempenho das atribuições do cargo junto à Secretaria Municipal de Saúde. 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
18 DE JUNHO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 344/2026 

FELIPE ANTONIO COLACO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

           Considerando: o processo 15459/2026 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar a portaria 525 de 10 de julho de 2024, que concedeu LICENÇA 
PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES, conforme o artigo 89 da Lei 

Complementar nº. 175 de 19 de dezembro de 2011, para o(a) servidor(a) SAMIA 
MACHADO CATALDI, matrícula 9354, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIO DE 
SAÚDE. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua emissão. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
19 DE JUNHO DE 2026. 

 
              FELIPE ANTONIO COLACO BERNARDO 

           PREFEITO MUNICIPAL 
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        ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE CONTRATO – 2026

Contrato: 100/2026 – Contratante: Prefeitura Municipal de Peruíbe 
– Objeto:  – aquisição de gradis rígidos modulares em aço carbono 
galvanizado. – Contratada:  – EVF Comércio e Serviços Ltda - 
Modalidade: – PE 06.26 – Processo n° – 20680/2025 – Assinatura: 
– 12/06/2026 – Prazo: 12 (doze) meses –  Valor unitário: R$ 604,00

        COMUNICADOS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE CMDCA DE PERUÍBE-SP 

Lei Nº 16.58/1995 
 

 

 

–
 

–
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